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                        Mensagem GP n°. 010/2024. 

Valente-Bahia, 30 de setembro de 2024. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

ANATALINO INÁCIO DE SOUSA FILHO 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTE 

 

Assunto: Encaminhamento de proposição – LOA 2025. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Dentro do prazo estabelecido, estamos remetendo para apreciação dessa 

Casa, a proposta orçamentária para o exercício de 2025, elaborada com obediência a 

todas as determinações e exigências legais, em especial: 

a) aos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil; 

b) à Lei Federal nº 4.320/64; 

c) à Lei Complementar nº 101/00; 

d) às Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e 

e) às Resoluções específicas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia 

Além dos dispositivos constitucionais, esta proposta orçamentária obedeceu e 

incluiu os aspectos exigidos pela legislação local, a saber: 

a) Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 a 2025; 

b) Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025; 

c) Lei Orgânica do Município. 

Acompanha a proposta orçamentária o anexo das metas fiscais definidas para 

o exercício de 2025, demonstrando a sua compatibilidade com os objetivos e metas 

traçadas no anexo das metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que segue como 

anexo deste Projeto de Lei, devidamente atualizadas. 
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A situação econômico-financeiro do Município pode ser considerada 

equilibrada, ou, sob controle, ao constatarmos que as exigibilidades, a curto prazo, 

alcançam valores que se situam dentro dos limites da disponibilidade, tornando possível 

não só a preservação do patrimônio do Município como, também, uma maior capitalização 

para fazer face às despesas com os investimentos previstos. 

A previsão da receita para o exercício de 2025, foi estimada obedecendo a 

todos os parâmetros determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme pode 

se observar no anexo que trata da metodologia da receita.  

A receita prevista é de R$ 145.110.347,00 (Cento e quarenta e cinco milhões, 

cento e dez mil, trezentos e quarenta e sete reais), formulada inteiramente dentro das 

estimativas realistas, sem supervalorizações, considerando a estabilidade monetária 

vigente no País.   

Assim, estabeleceu-se uma escala de prioridades que direciona as despesas 

por funções na seguinte ordem de prioridades: 

Código Especificação Total Fixado 

01 LEGISLATIVA 4.288.500,00 

02 JUDICIÁRIA 399.360,00 

04 ADMINISTRAÇÃO 16.635.353,00 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 473.000,00 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.324.133,00 

10 SAÚDE 30.224.970,00 

11 TRABALHO 17.000,00 

12 EDUCAÇÃO 69.705.436,00 

13 CULTURA 3.104.225,60 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 51.000,00 

00 

 

15 URBANISMO 2.014.535,00 

16 HABITAÇÃO 425.000,00 

17 SANEAMENTO 5.633.920,40 

18 GESTÃO AMBIENTAL 104.000,00 

20 AGRICULTURA 64.000,00 

22 INDUSTRIA 20.000,00 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 14.000,00 

25 ENERGIA 1.301.000,00 

26 TRANSPORTE 8.000,00 

27 DESPORTO E LAZER 783.000,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 4.369.914,00 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 

145.110.347,00 

 

A fim de garantir o equilíbrio das contas públicas, caso o Município venha a ser 

condenado ao pagamento de indenizações trabalhistas em processos judiciais em 
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andamento, ou mesmo a ocorrência de outros riscos fiscais, foi consignado no orçamento 

previsão de Reserva de Contingência para este fim, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e 

cinquenta mil reais), em obediência ao anexo dos riscos fiscais que integra a presente 

documentação. 

Finalmente, ressalte-se ainda que a prioridade principal estampada no 

orçamento ora encaminhado é dotar o Município das condições necessárias ao 

atendimento das suas necessidades, o que pode ser constatado com a leitura do quadro 

de análise da despesa. 

Feitos esses esclarecimentos, que entendemos oportuno prestar aos 

Excelentíssimos Senhores Edis, manifestamos a nossa expectativa de que o orçamento 

ora encaminhado corresponda ao desejo de todos. 

Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2024. 

 

 

 

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

 

  


